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La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay

Diagramação:  Yago Passos Camargos

Homenagem Permanente“O Jornal Primeiro Lance decide, a partir desta edição,
homenagear permanentemente Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, cuja memória
permanecerá como um farol duradouro de inspiração e honra para este jornal.”

Saiba como Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro e o Jornal Primeiro Lance revolucionaram
o Mercado de Leilões no Brasil, criando o Leilão digital e promovendo transparência,
segurança e inclusão por meio da tecnologia. Fundador e criador das plataformas Superbid

e Bom Valor, impulcionando o Leilão digital brasileiro para o mundo.
Se hoje, os Leiloeiros gozam de ter o Leilão Digital On line em seus escritórios devem aos esforços

e muitas noites de sono desse criador e visionário.

Criando a cultura da transformação
Em um mundo em constante mudança, onde a tecnologia redefine

comportamentos e mercados, poucas inovações impactaram tanto o
setor de Leilões quanto o Leilão digital.mercado.bomvalor.com.br

E no centro dessa revolução está Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, o
visionário que há mais de duas décadas enxergou na internet o poder de
democratizar e modernizar o universo dos Leilões no Brasil.

Desde o início, Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, contou com o apoio
fundamental do Jornal Primeiro Lance, um veículo pioneiro que acreditou em
sua visão e ajudou a comunicar essa transformação aos países.

Juntos, construíram uma trajetória marcada por inovação, credibilidade e
compromisso com o desenvolvimento do mercado nacional e internacional.
A de criar o futuro acreditando no impossível, com comunicação, confiança e propósito.

“Criar é transformar, e transformar é acreditar no impossível.” Passos Camargos

#protegeraleidoleiloeiroénossaobrigação
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La nueva dimensión académica del
mercado inmobiliario latinoamericano
La profesionalización universitaria del sector inmobiliario inaugura una nueva etapa de seguridad jurídica, desarrollo urbano y transformación económica en América Latina.

El mercado inmobiliario atraviesa una transformación histórica.
Lo que durante décadas fue interpretado exclusivamente como
una actividad de intermediación comercial hoy se consolida como

un sector estratégico para el desarrollo económico, la organización urbana
y la seguridad jurídica de las sociedades contemporáneas.

En ese contexto, la creación de la Licenciatura en Desarrollo de
Negocios Inmobiliarios por parte de la UCSE, bajo la dirección del
Profesor Juan Decaria, representa uno de los avances académicos más
relevantes del sector inmobiliario argentino en los últimos años.

La iniciativa no solo jerarquiza la profesión inmobiliaria, sino que además
instala una discusión imprescindible: el mercado inmobiliario moderno
requiere profesionales con formación universitaria multidisciplinaria,
sólida preparación jurídica y capacidad estratégica para comprender la
complejidad de las nuevas dinámicas urbanas y económicas.

La expansión de las ciudades, los desafíos ambientales, la digitalización
de los contratos, la evolución de las inversiones inmobiliarias y la creciente
necesidad de seguridad jurídica transformaron profundamente el perfil del
operador inmobiliario contemporáneo. El corredor inmobiliario moderno ya
no actúa únicamente como intermediario comercial. Participa activamente
en procesos de desarrollo urbano, análisis patrimonial, negociación
empresarial, planificación territorial y estructuración de negocios.

Frente a este escenario, la profesionalización universitaria deja de ser
un diferencial para convertirse en una necesidad estructural del mercado.

Desde una perspectiva jurídica, el fenómeno resulta aún más significativo.
La propiedad inmobiliaria ocupa un rol central en la estabilidad económica,
la protección familiar, la organización territorial y la construcción
institucional de los Estados modernos. En consecuencia, quienes
intervienen profesionalmente en este ámbito necesitan formación específica
en derecho registral, urbanismo, derecho ambiental, responsabilidad
civil, negociación y administración financiera.

La propuesta académica impulsada por la UCSE expresa precisamente
esa visión integral del sector, incorporando contenidos vinculados con
urbanismo y ordenamiento territorial, estrategias de comercialización,
economía, administración financiera, negociación y formulación de
proyectos.

Más allá de la formación técnica, la carrera contribuye a consolidar una
nueva identidad profesional para el mercado inmobiliario latinoamericano:
una profesión basada en conocimiento, ética, responsabilidad institucional
e innovación.

El impacto de esta iniciativa adquiere especial relevancia en América
Latina, una región atravesada por desafíos vinculados con déficit
habitacional, informalidad urbana, inseguridad registral y necesidad de
desarrollo sustentable. Formar especialistas en desarrollo inmobiliario
implica, en definitiva, invertir en ciudades más organizadas, mercados
más transparentes y sociedades económicamente más sólidas.

La modalidad a distancia adoptada por la carrera también constituye un
elemento de modernización académica y democratización educativa.
La incorporación de herramientas digitales, plataformas virtuales y nuevas
metodologías de enseñanza refleja la evolución natural de un mercado
que ya opera mediante contratos electrónicos, inteligencia de datos,
automatización documental y estrategias digitales de comercialización.

La iniciativa liderada por Juan Decaria trasciende así el ámbito
universitario para convertirse en una señal institucional del rumbo que
comienza a asumir el mercado inmobiliario regional: mayor
profesionalización, mayor preparación jurídica y mayor integración entre
universidad, economía y desarrollo urbano.

El futuro del sector inmobiliario dependerá cada vez más de
profesionales capaces de comprender simultáneamente personas,
patrimonio, contratos, inversiones y ciudad. En ese escenario, esta nueva
propuesta académica no representa solamente una carrera universitaria.
Representa el comienzo de una nueva era de profesionalización para el
mercado inmobiliario latinoamericano.                    Passos Camargos

Profesor Juan Decaria
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VIOLÊNCIA SIMBÓLICA
CONTRA A MULHER

MAGISTRADA: DIGNIDADE,
MEMÓRIA, MATERNIDADE
E OS LIMITES ÉTICOS DA
CRÍTICA JORNALÍSTICA
Symbolic Violence Against Women Judges:

Dignity, Memory, Motherhood and the Ethical
Limits of Journalistic Criticism

Por :  Hélcio Kronberg
Ana Carolina Piazzetta Sperotto Kronberg

J.C
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Editorial : Por Joaquim De’Carli De Paula.

O Peso da Palavra e
o Silêncio das Marias
O fazer jornalístico da Folha de S.Paulo, ao se

aproximar de seus 105 anos de história, carrega
uma responsabilidade que transcende a mera

transmissão de fatos. Cada linha publicada reverbera no
seio das famílias daqueles que produzem o jornal e, por
extensão, nas famílias dessas próprias famílias. Por essa
razão, o compromisso com o interesse público e o profundo
respeito aos leitores e anunciantes exigem uma postura de
absoluta dignidade, especialmente quando a independência
editorial esbarra na sensibilidade humana.

Essa necessidade de equilíbrio tornou-se evidente com a
publicação de uma charge que ironizava a remuneração
da magistratura, exibindo um túmulo com a inscrição:
“Vidinha mais ou menos, até perdê-la junto
dos penduricalhos”.

O desenho gerou profunda indignação social ao
coincidir de forma trágica com o falecimento
precoce da Juíza Mariana Francisco Ferreira,
de apenas 34 anos, vitimada por complicações
médicas justamente no momento em que buscava
realizar o sonho da maternidade.

O impacto da publicação foi amplificado por tristes
proximidades temporais: a celebração do Dia das Mães
e a realização do XX Encontro dos Presidentes
dos Tribunais de Justiça, sediado nesta mesma semana
em São Paulo. Diante do forte repúdio social e de entidades
como a AMB, a Ajufe e o CONSEPRE, o CNJ e o STF, a
chargista Marília Marz agiu com responsabilidade ao
se retratar publicamente e lamentar o ocorrido, classificando o
episódio como uma “horrível coincidência” e negando
qualquer intenção de ofensa.

Essa fatalidade evoca o sentimento de “Ave Maria, cheia
de graça” e convida a uma reflexão profunda sobre as
Marias e mães brasileiras. Na obra Morte e Vida Severina
(1955), de João Cabral de Melo Neto, “Maria” não é
uma personagem única, mas um símbolo coletivo da mãe
marcada pela perda e pela tragédia. O próprio Rio
Capibaribe, que conduz a jornada do retirante, corre
nesse contexto como um leito de lodo, miséria e testemunho
silencioso de vidas ceifadas pela indiferença. Quando o
retirante se apresenta como “Severino de Maria”, ele
expõe a falta de identidade individual e a repetição de
um destino severo às margens dessas águas densas de

morte. Contudo, nas mesmas margens do Capibaribe, no
desfecho do auto de natal, a esposa do mestre carpina —
também uma Maria — dá à luz e desafia a correnteza do
rio com o milagre da esperança, contrapondo o ciclo de
perdas pela pura tenacidade humana de cultivar a vida.

Esta semana, sob o manto do 13 de maio, a memória de
Nossa Senhora de Fátima, símbolo máximo de amparo à
dor materna,cruza-se com o luto real de tantas famílias
brasileiras. Ao silenciar diante da dor da família da Juíza
Mariana e do clamor por decência, o jornalismo corre o
risco de se desvirtuar em arrogância institucional.

Uma manifestação isolada do ombudsman não supre
a necessidade de uma resposta que una a objetividade
informativa ao respeito subjetivo. Para que a imprensa
profissional continue sendo o verdadeiro antídoto contra
a intolerância, a instituição precisa demonstrar que a
liberdade de expressão se fortalece quando caminha lado
a lado com a ética e a compaixão.

 Assim, pelo que representa o Sinal da Cruz em Cristo,
com a palavra o editor da Folha de S.Paulo, se pelo seu
livre arbítrio o quiser.



Ano XXV-nº1323-BRASIL: São Paulo, 11 a 17 de Maio de 2026 - Pág.19- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br

Helcio Kronberg: Mestre e Doutor em
Direito, Mestre em Administração, Pós-
graduado em Ciências Penais, Contratos

Internacionais e Direito Econômico e Empresarial.
Graduado em Direito, Administração, Economia
e Ciências Contábeis. Advogado, Leiloeiro Público
Oficial, Administrador, Perito e Avaliador Judicial.

Ana Carolina Piazzetta Sperotto Kronberg:
Graduada e Mestre em Direito. Advogada e Mãe.

A violência praticada no episódio não se manifesta pela
agressão física, mas pela construção simbólica de uma
mensagem que associa morte, escárnio e desprestígio

institucional à figura da mulher magistrada.
 A lápide, como signo visual, não é neutra. Ela remete ao

sepultamento, ao encerramento da vida, ao apagamento da
pessoa e à lembrança pública da morte. Quando esse símbolo é
utilizado em contexto de luto recente pela morte de uma jovem juíza,
a crítica deixa de operar apenas no plano político ou remuneratório
e passa a atingir a esfera da dignidade humana.

A mulher magistrada, nesse contexto, é atingida em múltiplas
dimensões: como pessoa falecida, como mulher, como profissional
vocacionada ao serviço público, como integrante de uma carreira
de Estado e como sujeito de um projeto legítimo de maternidade.

 A violência simbólica se revela justamente nessa sobreposição:
o discurso aparentemente dirigido à magistratura produz efeitos
sobre uma mulher concreta, sua memória e sua família.

Palavras-chave: Mulher magistrada. Violência simbólica. Dignidade humana.
Memória. Liberdade de imprensa. Maternidade. Magistratura.

Resumo: O presente artigo analisa a violência
simbólica contra a mulher magistrada, inclusive contra
sua memória, a partir da repercussão causada por
charge publicada pela Folha de S.Paulo, em 9 de maio
de 2026, que utilizou a imagem de uma lápide para
ironizar a remuneração da magistratura.

 A publicação ocorreu poucos dias após o falecimento da

Juíza Mariana Francisco Ferreira, do Tribunal de Justiça

do Rio Grande do Sul, aos 34 anos, em decorrência de

complicações relacionadas a procedimento médico vinculado

ao desejo de engravidar, e às vésperas do Dia das Mães.

 O episódio gerou manifestações públicas
de repúdio do Conselho Nacional de Justiça, da
Associação dos Magistrados Brasileiros, da
Associação dos Juízes Federais do Brasil e
do Conselho de Presidentes dos Tribunais de
Justiça do Brasil. O estudo sustenta que a
liberdade de imprensa e o direito à crítica
institucional são fundamentos da democracia,
mas não autorizam a banalização da morte, a
degradação da memória, a ridicularização da
dor familiar ou a desumanização de mulheres
em funções públicas de autoridade.

Defende-se que a charge deve ser compreendida não

apenas como crítica à magistratura, mas como prática

comunicacional de violência simbólica de gênero,
agravada pelo contexto de luto, maternidade e exposição

pública de uma mulher magistrada. Conclui-se que a
proteção da dignidade da mulher, da memória da pessoa

falecida e da magistratura feminina constitui exigência ética,

constitucional e civilizatória.

A noção de violência simbólica permite compreender formas
de dominação, constrangimento e deslegitimação que não se
apresentam necessariamente como violência física, mas que
produzem efeitos reais na percepção social de pessoas e grupos.
No campo das relações de gênero, essas práticas podem aparecer
pela ridicularização, pelo apagamento, pela desqualificação da
autoridade feminina, pela instrumentalização da maternidade
ou pela exposição pública da dor como elemento de escárnio.

A magistratura feminina ainda enfrenta resistências históricas
associadas à presença de mulheres em espaços de autoridade.

 Mulheres que exercem poder decisório são frequentemente
submetidas a formas específicas de deslegitimação, que podem
envolver ataques à sua imagem, à sua sensibilidade, à
sua maternidade, à sua aparência, à sua autoridade ou
à sua legitimidade profissional.

Por isso, a utilização de símbolos fúnebres às vésperas
do Dia das Mães, poucos dias após a morte de uma magistrada em
circunstâncias relacionadas ao projeto de maternidade, assume
gravidade particular. Ainda que a publicação não tenha declarado
ter como alvo individual a magistrada falecida, o contexto social da
circulação da mensagem tornou previsível sua leitura como
ofensiva à dor de familiares, colegas e mulheres integrantes da
magistratura. A violência simbólica não depende necessariamente
de insulto direto. Ela pode operar por imagens, metáforas, associa-
ções visuais e escolhas editoriais que reduzem pessoas ou grupos a
objetos de escárnio. Quando uma mulher magistrada, recém-
falecida, é lembrada socialmente no mesmo ambiente comunicativo em
que se publica uma charge com lápide para ridicularizar
a magistratura, o impacto ultrapassa a crítica remuneratória e
alcança a dignidade da mulher, da mãe em potencial, da
profissional e da família enlutada.

Helcio Kronberg
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Abstract: This article analyzes symbolic violence against women
judges, including violence against their memory, based on the public
reaction to a cartoon published by Folha de S.Paulo on May 9, 2026,
which used the image of a tombstone to satirize judges’ remuneration.
The publication occurred a few days after the death of Judge Mariana
Francisco Ferreira, from the Court of Justice of Rio Grande do Sul, at
the age of 34, due to complications related to a medical procedure
connected to her desire to become pregnant, and on the eve of
Mother’s Day. The episode led to public statements of repudiation by
the National Council of Justice, the Brazilian Association of
Magistrates, the Association of Federal Judges of Brazil and the Council
of Presidents of Brazilian Courts of Justice. The article argues that
freedom of the press and the right to institutional criticism are
foundations of democracy, but they do not authorize the trivialization
of death, the degradation of memory, the ridicule of family grief or
the dehumanization of women in public positions of authority. It
argues that the cartoon should be understood not merely as criticism
of the judiciary, but as a communicational practice of gender-based
symbolic violence, aggravated by the context of mourning,
motherhood and the public exposure of a woman judge. It concludes
that the protection of women’s dignity, the memory of the deceased
and women in the judiciary is an ethical, constitutional and
civilizational requirement.

Keywords: Women judges. Symbolic violence. Human dignity.
Memory. Freedom of the press. Motherhood. Judiciary.

A liberdade de imprensa constitui valor essencial ao Estado Demo

crático de Direito. A crítica jornalística às instituições públicas,

inclusive ao Poder Judiciário, é legítima, necessária e protegida
constitucionalmente. Contudo, nenhuma liberdade democrática se realiza de
modo absoluto quando passa a atingir a dignidade humana, a memória de
pessoa falecida, a dor de familiares ou a condição feminina em contexto de
vulnerabilidade simbólica.

O presente artigo examina a violência simbólica praticada contra a mulher
magistrada, inclusive contra sua memória, a partir da repercussão causada por
charge publicada pela Folha de S.Paulo, em 9 de maio de 2026, na qual se
utilizou a imagem de uma lápide para ironizar a remuneração da magistratura. A
publicação ocorreu poucos dias após o falecimento da juíza Mariana Francisco
Ferreira, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, aos 34 anos, em
decorrência de complicações ligadas a procedimento médico relacionado ao
desejo de engravidar, e às vésperas do Dia das Mães. O episódio motivou notas
públicas de repúdio do Conselho Nacional de Justiça, da Associação dos Magis-
trados Brasileiros, da Associação dos Juízes Federais do Brasil e do Conselho
de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil (MIGALHAS, 2026).

VIOLÊNCIA SIMBÓLICA CONTRA A
MULHER MAGISTRADA: DIGNIDADE,

MEMÓRIA, MATERNIDADE E OS LIMITES
ÉTICOS DA CRÍTICA JORNALÍSTICA
Symbolic Violence Against Women Judges:

Dignity, Memory, Motherhood and the Ethical
Limits of Journalistic Criticism

Helcio Kronberg
Ana Carolina Piazzetta Sperotto Kronberg.

O problema jurídico e ético não se limita à crítica remuneratória. A questão

central reside na instrumentalização simbólica da morte, da maternidade frustra-

da, do luto e da imagem social da mulher magistrada como meios de escárnio

institucional. Ainda que a publicação tenha pretendido dirigir-se genericamente

à magistratura, sua inserção temporal e simbólica produziu efeito concreto de

agressão à memória de uma mulher recém-falecida, à sua família, às magistradas

brasileiras e à própria dignidade da função jurisdicional exercida por mulheres.

Assim, o artigo sustenta que a crítica jornalística, embora constitucionalmen-

te protegida, encontra limites civilizatórios quando passa a banalizar a morte,

ridicularizar a dor humana, desumanizar uma categoria profissional e atingir,

direta ou indiretamente, a memória de uma mulher em razão de sua posição

institucional. A violência simbólica contra a mulher magistrada, nesse contexto,

deve ser compreendida como fenômeno que combina gênero, poder, comunica-

ção social, luto e desprestígio institucional.

Liberdade de imprensa, crítica
institucional e responsabilidade ética

A Constituição Federal assegura a liberdade de manifestação do

pensamento, a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica

e de comunicação, bem como veda a censura prévia. Esses direitos são

elementos estruturais da democracia constitucional brasileira e devem ser

preservados com firmeza, especialmente em sociedades marcadas por tensões

políticas, institucionais e sociais.

A liberdade de imprensa, contudo, não é licença para agressão ilimitada.

A própria Constituição protege, simultaneamente, a dignidade da pessoa

humana, a inviolabilidade da honra e da imagem das pessoas e o direito à

reparação por dano material, moral ou à imagem. A interpretação

constitucional deve harmonizar a liberdade comunicativa com a proteção da

pessoa humana, pois não há democracia substancial quando a comunicação

pública se converte em instrumento de degradação da dignidade.

No julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamen-

tal n. 130, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a centralidade da

liberdade de imprensa no regime democrático brasileiro, afastando a antiga

Lei de Imprensa. Todavia, essa orientação não elimina a possibilidade de

responsabilização posterior por abusos, nem autoriza a utilização da

comunicação social como mecanismo de desumanização.

A imprensa tem o direito de investigar, criticar, fiscalizar e denunciar.

Esse papel deve ser preservado. Entretanto, a crítica jornalística responsável

exige compromisso com o contexto, com a proporcionalidade e com os efeitos

sociais da mensagem. O problema não está na crítica à magistratura, mas

no modo como essa crítica é construída quando recorre a símbolos de morte,

escárnio e apagamento humano.

No caso analisado, a imagem de uma lápide, associada à ironia
sobre a remuneração de magistrados, ultrapassou o campo da crítica
institucional ordinária. O contexto temporal agravou a percepção de
ofensa: a magistratura vivia luto recente pela morte de uma jovem
juíza, mulher, em circunstâncias diretamente relacionadas ao desejo
de maternidade, às vésperas do Dia das Mães.

A análise jurídica e ética da comunicação não pode se restringir à
intenção subjetiva de quem publica. Deve considerar também o
impacto objetivo da mensagem, a previsibilidade de sua recepção
social e o contexto no qual é veiculada. A liberdade de imprensa
protege a crítica; não torna irrelevante a dor humana.

Violência simbólica contra a mulher magistrada
A violência praticada no episódio não se manifesta pela agressão física, mas

pela construção simbólica de uma mensagem que associa morte, escárnio e

desprestígio institucional à figura da mulher magistrada. A lápide, como signo

visual, não é neutra. Ela remete ao sepultamento, ao encerramento da vida, ao

apagamento da pessoa e à lembrança pública da morte. Quando esse símbolo é

utilizado em contexto de luto recente pela morte de uma jovem juíza, a crítica

deixa de operar apenas no plano político ou remuneratório e passa a atingir a

esfera da dignidade humana.

A mulher magistrada, nesse contexto, é atingida em múltiplas dimensões:

como pessoa falecida, como mulher, como profissional vocacionada ao serviço

público, como integrante de uma carreira de Estado e como sujeito de um projeto

legítimo de maternidade. A violência simbólica se revela justamente nessa

sobreposição: o discurso aparentemente dirigido à magistratura produz efeitos

sobre uma mulher concreta, sua memória e sua família.

A noção de violência simbólica permite compreender formas de dominação,

constrangimento e deslegitimação que não se apresentam necessariamente como

violência física, mas que produzem efeitos reais na percepção social de pessoas e

grupos. No campo das relações de gênero, essas práticas podem aparecer pela

ridicularização, pelo apagamento, pela desqualificação da autoridade feminina,

pela instrumentalização da maternidade ou pela exposição pública da dor como

elemento de escárnio.

A magistratura feminina ainda enfrenta resistências históricas associadas
à presença de mulheres em espaços de autoridade. Mulheres que exercem
poder decisório são frequentemente submetidas a formas específicas de
deslegitimação, que podem envolver ataques à sua imagem, à sua sensibilidade,
à sua maternidade, à sua aparência, à sua autoridade ou à sua legitimidade
profissional.

Por isso, a utilização de símbolos fúnebres às vésperas do Dia das Mães,
poucos dias após a morte de uma magistrada em circunstâncias relacionadas ao
projeto de maternidade, assume gravidade particular. Ainda que a publicação não
tenha declarado ter como alvo individual a magistrada falecida, o contexto social
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da circulação da mensagem tornou previsível sua leitura como ofensiva à dor

de familiares, colegas e mulheres integrantes da magistratura. A violência

simbólica não depende necessariamente de insulto direto. Ela pode operar

por imagens, metáforas, associações visuais e escolhas editoriais que reduzem

pessoas ou grupos a objetos de escárnio. Quando uma mulher magistrada,

recém-falecida, é lembrada socialmente no mesmo ambiente comunicativo

em que se publica uma charge com lápide para ridicularizar a magistratura,

o impacto ultrapassa a crítica remuneratória e alcança a dignidade da mulher,

da mãe em potencial, da profissional e da família enlutada.

Memória, luto e maternidade como
dimensões da dignidade da mulher

A memória da pessoa falecida merece tutela ética e jurídica. A morte não

elimina a dignidade. Ao contrário, impõe à sociedade um dever ainda maior

de respeito, prudência e contenção. A utilização de símbolos fúnebres para

ridicularizar uma categoria, em momento de comoção pela perda de uma

magistrada, representa agressão à memória e à humanidade de quem já não

pode responder. O luto não é apenas experiência íntima da família.
 Em determinadas circunstâncias, torna-se também fato institucional,

especialmente quando a pessoa falecida exercia função pública de alta
responsabilidade. A morte de uma magistrada jovem, em plena trajetória
profissional, comove não apenas familiares, mas colegas, jurisdicionados
e toda a comunidade jurídica. A comunicação social, nesse cenário, deve
observar dever reforçado de prudência.

O problema se agrava pelo recorte de gênero. A juíza falecida era
uma mulher jovem, em trajetória profissional de alta responsabilidade,
que buscava realizar o projeto de maternidade. A publicação da charge
às vésperas do Dia das Mães não pode ser interpretada de modo
isolado, como se os signos comunicacionais não dialogassem com o
contexto social. A maternidade, nesse caso, não é elemento acessório.
Ela integra a dimensão existencial da dor, da perda e da violência
simbólica percebida.

A maternidade, como projeto existencial da mulher, não pode
ser tratada como detalhe secundário quando a morte ocorre em
circunstâncias relacionadas ao desejo de engravidar. A dor de
uma família diante da perda de uma mulher que buscava
concretizar tal projeto exige respeito. Quando o ambiente público
utiliza, logo em seguida, a imagem de uma lápide para ridicularizar a
categoria profissional da qual ela fazia parte, produz-se um choque
simbólico incompatível com a ética da comunicação. A violência
contra a mulher pode assumir formas sofisticadas, indiretas e
comunicacionais. Nem sempre aparece como agressão explícita.
Pode surgir pela insensibilidade, pelo desprezo à memória, pelo
uso de signos que atingem a condição feminina, pelo rebaixamento
da autoridade profissional ou pela banalização da dor ligada à
maternidade. É nesse sentido que o episódio precisa ser lido
como violência simbólica de gênero.

Em um tratado dedicado às mulheres, esse episódio revela que
a proteção da dignidade feminina não se limita ao combate à
violência física ou doméstica. Também exige enfrentamento das
violências discursivas, midiáticas, institucionais e simbólicas que
atingem mulheres em espaços de poder e, inclusive, sua memória
após a morte.

A desumanização da magistratura
feminina e o apagamento da pessoa
por trás da toga

Instituições republicanas não estão imunes à crítica. Ao contrário, devem

ser permanentemente fiscalizadas. O Poder Judiciário, por exercer função

contramajoritária, decidir conflitos sensíveis e interferir em direitos funda-

mentais, deve estar sujeito ao controle público, à análise acadêmica, à crítica

jornalística e à avaliação democrática.

Contudo, existe diferença substancial entre crítica institucional e desmo-

ralização sistemática. A crítica institucional tem conteúdo, fundamento,

argumento e finalidade pública. A desmoralização opera por redução, carica-

tura, hostilidade difusa e desumanização. A primeira aperfeiçoa a democracia;

a segunda corrói a confiança social nas instituições.

Quando o debate público abandona a sobriedade e transforma divergência

em agressão permanente, cria-se ambiente de degradação institucional. O

cidadão deixa de enxergar o juiz ou a juíza como agente público investido de

função constitucional e passa a percebê-los como inimigos sociais. Esse

processo é perigoso porque a legitimidade da jurisdição depende não apenas

da força normativa das decisões, mas também da confiança pública na

imparcialidade, na independência e na seriedade do Poder Judiciário.

A crítica ao Judiciário é legítima quando dirigida a decisões, práticas adminis-

trativas, estruturas de funcionamento, produtividade, transparência ou eventuais

distorções. Mas a representação visual de uma categoria por meio de lápide e

símbolos fúnebres não contribui para o aprimoramento institucional. Ao contrá-

rio, desloca o debate para o campo da agressão simbólica.

O limite civilizatório da crítica está na preservação da humanidade do critica-

do. A toga não elimina a pessoa. Por trás da função jurisdicional há vidas,

famílias, trajetórias, renúncias, adoecimentos, lutos, responsabilidades e sacrifí-

cios. A crítica que ignora essa dimensão humana deixa de ser instrumento de

fiscalização democrática e passa a funcionar como mecanismo de humilhação

pública.

No caso da mulher magistrada, esse apagamento assume contornos ainda

mais sensíveis. A mulher que ocupa função de autoridade continua sendo mulher,

filha, mãe, esposa, irmã, amiga, colega e cidadã. A função pública não retira sua

condição humana, nem torna sua memória disponível para escárnio. A dignidade

da mulher magistrada, viva ou falecida, não pode ser convertida em instrumento

retórico de hostilidade institucional.

Valorização da magistratura como
proteção da sociedade

A magistratura é uma carreira de Estado. Sua relevância não decorre de

prestígio corporativo, mas da função constitucional que exerce. Juízes e juízas

são responsáveis pela solução de conflitos, pela proteção de direitos fundamen-

tais, pela contenção de abusos, pela preservação da legalidade e pela estabilização

das relações sociais.

A independência judicial não é privilégio do magistrado. É garantia do

jurisdicionado. A sociedade precisa de juízes capazes de decidir contra pressões

econômicas, políticas, midiáticas ou populares. Para isso, o cargo exige prote-

ção institucional, estabilidade, respeito público e remuneração digna.

A valorização da magistratura, inclusive remuneratória, deve ser compreendi-

da como condição de funcionamento adequado do sistema de Justiça. Magistra-

dos optaram por uma vocação pública que exige dedicação intensa, preparo

técnico elevado, responsabilidade permanente e exposição constante. Suas deci-

sões impactam liberdades, famílias, patrimônios, empresas, políticas públicas,

direitos sociais e garantias constitucionais.

A remuneração digna dessas funções não deve ser tratada como favor ou

privilégio. Trata-se de elemento de preservação da independência judicial e da

qualidade institucional do Estado. A redução de vencimentos, além de

institucionalmente inadequada, afronta a lógica constitucional de proteção das

funções essenciais à Justiça e de preservação da autonomia dos Poderes.

Comparações simplistas entre a remuneração da magistratura e parâmetros

mínimos de renda social empobrecem o debate. Evidentemente, o Brasil convi-

ve com desigualdades graves, que devem ser enfrentadas com políticas públicas

sérias. Contudo, a remuneração de carreiras de Estado deve ser analisada à luz da

responsabilidade, da qualificação exigida, da dedicação, das restrições funcionais

e da complexidade decisória envolvida.

Magistrados e membros do Ministério Público exercem funções comparáveis,

em responsabilidade e dedicação, a cargos de direção de alto nível da iniciativa

privada. São profissionais altamente qualificados, submetidos a intenso proces-

so de seleção, formação permanente, deveres éticos rigorosos e restrições incom-

patíveis com várias atividades econômicas privadas.

Se o Estado desprestigia essas carreiras, a consequência tende a ser a perda de

talentos para grandes escritórios, empresas, consultorias, bancos, fundos, câma-

ras arbitrais e estruturas privadas de alta complexidade. A sociedade perderá

profissionais vocacionados, experientes e tecnicamente preparados para funções

públicas essenciais.

A defesa da magistratura, portanto, não se confunde com blindagem contra

críticas. Significa reconhecer que uma sociedade democrática depende de juízes

e juízas independentes, respeitados, valorizados e protegidos contra campanhas

de hostilidade e desumanização. A valorização da magistratura feminina, em

especial, também significa reconhecer o percurso histórico das mulheres em

carreiras de poder e a necessidade de proteção contra formas específicas de

violência simbólica.

A imprensa livre e a ética da
responsabilidade

A imprensa livre é indispensável. A crítica jornalística à magistratura deve

continuar existindo, inclusive quando dura, incômoda e provocativa. A democra-

cia não se fortalece pelo silêncio das críticas, mas pelo pluralismo responsável.

Entretanto, a liberdade de imprensa deve caminhar com ética da responsabili-

dade. Quem comunica em larga escala influencia percepções, produz sentidos e

afeta reputações. A mensagem jornalística não se esgota na intenção do autor; ela

também existe nos efeitos que causa no espaço público.

No episódio analisado, a utilização de uma lápide para ironizar tema

remuneratório da magistratura, em contexto de luto recente, revelou falta de

prudência editorial. O problema não está apenas na estética da charge, mas na

escolha simbólica e no momento da publicação. A morte não pode ser banalizada

como recurso de escárnio. A dor familiar não deve ser convertida em instrumento

de impacto visual. A crítica institucional não precisa recorrer à desumanização

para ser eficaz.

A imprensa pode criticar salários, decisões, estruturas, comportamentos ou

políticas institucionais. Pode denunciar abusos e cobrar transparência. Mas deve

preservar limites mínimos de humanidade. A civilidade não reduz a liberdade de

expressão; qualifica o debate público.

Por isso, a crítica à magistratura, embora legítima em tese, não pode ser

construída mediante linguagem visual que banaliza a morte de uma mulher

magistrada ou torna previsível a agressão à sua memória. O debate público

democrático exige liberdade, mas também exige humanidade. Sem esse limite,

a crítica deixa de ser instrumento de fiscalização e se converte em mecanismo de

desumanização.

Considerações finais
O episódio analisado evidencia que a violência contra a mulher pode assumir

formas simbólicas, comunicacionais e institucionais, especialmente quando

dirigida a mulheres que ocupam espaços de poder. A charge publicada pela Folha
de S.Paulo, ao utilizar a imagem de uma lápide para ironizar a magistratura em

contexto de luto pela morte de uma jovem juíza, ultrapassou os limites da crítica

institucional legítima e produziu agressão simbólica à memória de uma mulher

magistrada, à sua família e às mulheres que integram o sistema de Justiça.

A liberdade de imprensa é indispensável à democracia e deve ser preservada.
No entanto, a crítica pública não pode perder a dimensão humana. A morte,
o luto, a maternidade e a memória não podem ser instrumentalizados como
recursos de escárnio. Quando isso ocorre, o debate público deixa de servir à
cidadania e passa a reproduzir práticas de violência simbólica incompatíveis
com a dignidade da mulher.

A magistratura feminina representa uma conquista institucional e social.
Mulheres magistradas enfrentam, ainda hoje, desafios específicos para
exercer autoridade, conciliar vida pública e vida familiar, afirmar sua
legitimidade decisória e ocupar espaços historicamente masculinizados.
Por isso, ataques simbólicos que atingem sua imagem, sua memória ou sua
condição de mulher devem ser analisados com seriedade.

Defender a memória da juíza Mariana Francisco Ferreira e repudiar a
banalização de sua morte não significa restringir a imprensa nem impedir
a crítica à magistratura. Significa afirmar que nenhuma crítica é legítima
quando se constrói sobre a dor, a morte e a desumanização. Em um tratado
dedicado às mulheres, esse episódio deve ser compreendido como alerta: a
violência de gênero também se realiza pela palavra, pela imagem, pelo
símbolo, pela ironia cruel e pelo apagamento da dignidade feminina.

A sociedade brasileira precisa de imprensa livre, mas também de imprensa

responsável. Precisa de instituições fiscalizadas, mas igualmente respeitadas.

E precisa reconhecer que a dignidade da mulher magistrada, viva ou falecida, não

pode ser convertida em objeto de escárnio público. Defender a magistratura não

significa impedir o debate público. Significa exigir que ele seja realizado com

racionalidade, humanidade e responsabilidade. A valorização da magistratura,

inclusive por meio de remuneração digna, não constitui privilégio corporativo.

É garantia da sociedade, condição de independência judicial e elemento de

preservação do Estado Democrático de Direito.
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